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Hospitat Municipal "Dr. Waldemar Tebaldi'

CONTRATO ADMIMSTRATWO N" 302021

Contrato Administrativo que celebram

entre si Fundação de Saúde do Município
de Americana - FUSAME e

*INSTITUTO INNOVARE CESTÀO

EM SAÚDE PUBLICA". de Prestação de

Serviços Módicos de profissionais da área

de enfermagem a serem realizados no

Hospital Municipal de Americana "Dr'
Waldemar Tebaldi".

Pelo presente contrato administrativo, de unl lado. FTINDAÇÁO DE SAÚDE DO MTJNICÍPIO DE

r\MERICANA FUSAME. pessoa Jurídica de direito Público' inscrita no CNPJ,MF sob n"

47 |:,16.2041000l'97, estabelecida e com sede na cidade de Americana. Estado de São Paulo. na Avenida da

Saúde, n" 415, Bairro Jardim Nossa Senhora de Fátima. CEP 13478-640. neste ato representada por seu

Diretor Presidente Douglas Henrique Magalhães FeÍTelrâ, brasileiro, portador da cédula de identidade RG

n" 33.584.840-0-5SP-SP e inscrito no CPF/MF sob n' 27 5 .480.948-17, a seguir denominada FUSAME, e,

de outro lado. INSTITIITO INNOVARE GESTAo EM SAÚDE PUBLICA. pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJMF sob n" 06.258.092/0001-90' estabelecida e com sede na cidade de Ribeirão

Preto- Estado de São Paulo. à Avenida Wladimir Meirelles Feneira' no 1660. Edif. W Office sala 304,

Jardim Botânico, CEP 14.021-630, neste ato representada pelo(a) Sr' Geraldo César do Rosirio, Portado(a)

da cédul a de identidade RG n' 10.198.012-2 SSP-SP' inscrito(a) no CPF,MF sob n' 042.773.978'08. a

seguir denominada CONTRATADA, ajustam e acertaÍn o presente "Contrato Adminisrativo de Prestação

dc senlços profissionais da rírea de enfermagem a serem realizados no Hosp ital Municipal de Americana

"Dr. Waldemar Tebaldi", cujas cláusulas e condi ções serão as seguintes:

cláusula Drimelra: do obieto.

Pela Licitação modalidade Dispensa n" 3ll202l (Procedimento Admin istrativo no O02.llZ, de 26 de

novembro de 2021). a FUSAME selecionou e ajusta com a CONTRA TADA o presente contrato

administrativo de prestação de serviços profi ssionais da área de enfermagem a serem realizados no

Municip al de Americana "Dr. Waldemar Tebaldi", pelo Período de 03 (três) meses. no valor total

2.129.400,00 (do is milhões e cento e vinte e nove mil e quatrocentos reats sendo o valor mensal

709.800,00 (setec entos e novel mil e oitocentos reais), em conformidade com as seguintes esPecifrc

no estrito limite das horas descritas infra:

Âvenidâ dâ Sâúdc' "{15, |âr(lim Nos§a

e-mail: licitacaord!'tlSÀi\l ll co

r\mericana/SP - (lEP l3'178-&t{)

) 3471-6750 - ramal f,o1

0
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VALOR
UNITÁRIO

TURNOQUANT.
COLABOR
ADORES

PROFISSIONATS DE
ENFERMAGEM

ITEN4

Rs 9.900,00R$ 9.900,0040hs/semanais0lCoordenador de enfemragelrr
RT)

0t

R§ I10.400,0012x36 hsl6Enfermeiros dia
R$115.200,00l2Enlêrmeiros nortc
Rs34.400.00Rs 8.600.0012x36 hs0+ista)Ent'ermeiros lol
Rs153.000,0012x36 hs-1+(diaTécnicos de en05 Rs223.200.0012x36 hs36Técnicos de enfermagem

nolte
06

Rs63.700.00Rs 4.e00,0012x36 hsli
(t'ol ista

-écnicos de enfermagem07

Scnhor.r de ['átime -

m.br-lelefone: (19
Páqinâ I d.')

VALOR
TOTAL )

R$ 6.e00,00
Rs 9.600.00t2x36 hs0l

0.1
R$ 4.500,00

R$ 6.200,00
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Hospitat Municipal 'Dr. Waldemar Tebaldi'

panigrafo primeiro: o quantitativo de profissionais a ser provisionado pela coNTRATATA para

atendimento dar-ser-á de acordo com a necessidade e demanda àa FUSAME, no limite descrito na planilha

'"p,.."a"estandoaFUsAMEobrigadaaoconsumototaldashoras/profissionaiselencadas..ficandoaseucriiério exclusivo a definição . o ,noi-r.n,o oportuno à utilização dos respectivos serviços' no interesse e em

conÍbmtidade com a necessidade de cobertuia de cada especialidade pela instituição contratânte'

panigrafo segundo: no caso de ocorrência de licenças médicas (afastamentos por motivo de saúde) dos

profissionais da FUSAME ou vinculados à Preieitura Municipal, os quais são responsáveis pela

'manutenção da assistência no Hospital Municipal e prestam serviÇos de urgência e emergência' tal déficit

J"r.ãrãi ,rpria" p.los proÍ.irstiuis provisionados pela GoNTRATADA, para cobertura emergencial,

o.a."a"- " di.",oriu, nessa hipótese, 
'realocar 

os piantonistas fomecidos pela C6NTRATADA para

qualquer setor do Hospital Municipal.

Panigrafoterceiro:tlcarásobresponsabilidadedaCONTRATADAadisponibilizaçãoimediatade
;;;ui;i;,."*p* que necessário, para que não ocorra descontinuidade no atendimento à população.

Cláusula segunda: dâs obriqacões das partes'

l-AFLSAMEcaberá:

a) examinar os prontuários médicos de seus pacientes' bem como a

responsabilidade pela guarda dá -".*o., verificanào a realização de serviços técnicos, bem como toda e

qualquerdocumentâçãoquepossacomprovaroexatocumprimentodascláusulasecondiçõesestabelecidas
neste contrato, não exercendo qualquer poder diretivo sobrã os profissionais da CONTRATADAI

b) fiscalizar. diariamente, os serviços prestados pelos profissiouals

provisionados Pela CONTRATADA' Por meio de verificação de conformidade das escalas de plantões

fomecidas previâÍnente pela CONTRATAI) A e das especialidades solicitadas no local da

servlçosl

c) comunicar. Íbrmalmente ao gestor de atividades e/ou ProÍissi

designado pela CONTRATADA, acerca de qualquer irregularidade verifrcada na execução dos servi

devendo aque les adotar as medidas corretivas necessárias, no prÍzo oportunamente concedido' inclusiv

com a substitu ição do profissional fomecido, se assim solicitado pela FUSAMET

d) fiscalizar os serviços prestados pela CONTRATADA' 
,através 

de

verificação de registro (frequência diária) dos profissionais nor ela contratados' sendo que a

CONTRATADA teú a obrigaiãJ d;-i;;.;;; i rusalm á 
"ontrol. 

de frequência diriria dos

profi ssionais provisionados.

2 - A CONTRATADA se obriga:

a) a fomecer controle de frequência diária dos profissionais por ela

fomecidos. para fiscalização a* ."*ü, .i*iraÀente prestados, possibilitando à FUSAME a verificação

(conferência) dos respectivos registros;

Avenida de Sqúdg n'415'
e-mâil: licitrcâo@

Jardim Nossa Senhora de Fátima -
FtJSÂME.com.bÍ - telefone: (19

Americana/SP - CEP l3'178i40

) 3471-6750 - ramal f,o1
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Hospital Municípal "Dr' Waldemar Tebaldi"

b) designar profissionais devidamente habilitados pelo órgão de classe

competente, os quais participarão da 
-execução 

do presente contrato. obsen'adas as condições quanto às

;rr:ültd-i.;: .,.*; . hàrários de ut"nàin.,"nto (escala a ser definida pela Diretoria do Hospital

ú'.,"i"ip"U, os plantões deverão ser de 12 (doze) horas inintemrptas rytid::t:L::alteraÇões 
em

l"rrrrri."árO" àntre a Diretoria e a CONTRATADA, desde que comunicada com antecedencla para a

autorização;

c) após solicitação prévia de provisão de profissionais' a CONTRATADA

deveú elaborar escalas para ^ "ãb"*r* 
,óli.iod^, as quais deverão ser entregues mediante sistema

nrónrio de consulta via irtnrnrt ou email. no máximo com 5 (cinco) dias de antecedência da substituição

ilí;;i ü;ffi; ou qr-do ocorrer alrerações nas escalas, em cujos documentos deverá constar o nome

.""r;i;t. d;;-fissional fomecido e o r€spectivo número de registro no Conselho Competente'

d) designar um gestor de atividades' para avaliar a execuçào da prestação de

serviços de seus profissionais, "rã;#; 
puru q-u. ..1". obseryem as nomlas e regulamentos da FUSAME,

se responsabilizando pela comunicação entre as paÍes;

e) apresentar à FUSAME' mensalmente. as escalas e relatórios compostos

pclas horas efetivamente trabalhadas pelos profissionais provisionados, até o 5'(quinto) dia útil de cada

mês subsequente a prestação do serviço; após a confeÉncia' aprovação ou Pronunciamento da FUSAME'

nô pr zo de até 5 (cinco) dias úteis, a Nota Fiscal referente aos serviços Prestado s será emitida Pela

COMRATADA e enviada ao email "comPras@fusame.com.bi" observados os valores devidos,

considerando-se como competência as horas de serviços efetivamente Prestadas no período entre o dia a

f) por intermédio dos seus colaboradores, atender aos pacientes do Ho

Municipa I de Americana denúo de seus hoúrios de atendimento, com dignidade, zelo e respeito' de

universal e igualitário. mantendo o mais alto padrão de qualidade na execução dos serviços;

g) não utilizar' nem permitir que terceiros utilizem os pacientes para fins de

experimentação;

h) cumprir integralmente o objeo do contrato' responsabilizando-se pela

execução nos estrito. t"*o, pr.uiiiá.'n" pi"r"""" instrumento e dentro das leis aplicáveis ao objeto:

i) manter um gestor de atividades durante a execução da prestação de

serviços com visitas periódicas aos profissionais em atividade;

j) proceder à avaliação do atendimento prestado Pelos profissionais' em

forma a ser deftnida com a FUSAME;

k) proibir seus prohssionais colaboradores de receberem pagamento de

honorários médicos ou ou,"ur r.luL"ãir."-.ii"'Jãr p*ientes e/ou seus acompanhantes em razão do

;"#;il ;;;*do no Hospital Municipal de Americana' a qualquer título;

Avenida da Saúde n"'ll5'
e-mâil: licitâcaoA

Jârdim Nossâ S€nhora de Fátima -
FtlSAi\I E.com.br - telefone: (19

Americana/SP - CEP 1.14784Í0

) 34?t-6750 - ramâl 301
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Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospital Municipal "Dr. Waldemar Tebaldi"

l)organizaroprontuáriomédicoparaserenviadoaofaturamento'bem
como usar o sistema de prescrição do hospital;

m) atentar-se aos protocolos institucionais' aplicando-os de forma

correla;
n) apresentar à Diretoria da FUSAME, até 5 (cinco) dias úteis da assinatura

deste instrumento, cópias de todoi os documentos relacionados ao vínculo dos profissionais, além dos

documentos comprobàtórios da habilitação para o regular exercício da profissão (registro no Conselho) de

todos os profissionais atuantes no contraio, devendo ser atualizado a cada nrudança/substituição de

colaboradár contratâdo. sendo de responsabilidade do Diretor Técnico da FUSAME a conferência dos

documentos de habilitação a serem apresentados pela CONTRÁTADA:

o) enviar, mensalmente, em conjunto junto com a Nota de Prestação de

Serviços, os seguintes documentos: Certidão Negativâ de TribuOs Federais. Certidão Negativa de Tributos

gstaduais, Certidão Negativa de Tributos Municipais (N'lobiliária). certidão de Regularidade do Fundo de

Garantia Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas:

p) responder por quaisquer danos e prejuízos que seus proÍissionais venham

a causar ao Hospitat Municipal de Americana ou a terceiros. durante a execução dos serviços;

q) qualquer inegularidade veriticada pela FUSAME na execução do

presente contrato, sení comunicáda. por escrito, ios gestores. designados pela CONTRATADA, que deveni

iomar as medidas corretivas n"."rráriu., no prazo concedido, inclusive com o afastamentoisubstituição de

profissionais.

r) participar da transição de equipe' caso haj

substituição da prestação de serviços:

e expre ssamente vedada à CONTRATADA a cessão de di tos

creditórios a terceiros, sob pena de arcar com os ônus dessa cessão e pelos danos que por ventura

vida contratação d

ificados, fomecend ()

a a necessidade

s)

FUSAME:

que o ÍLncionário do Plantão

t) deverá providenciar por sua conta exclusiva' a de

colaboradores e registro nas respectiv;s funções, deverá ainda mantê-los ident

crachá de identificação com foto, uniformizadol

u) deverá orientar seus funcionários a cumprir e proceder à avaliação

do preenchimento dos prontuários de acordo com a legislação vigente e normas internas da

v) deverá observar para que o seu empregado não deixe o plantão antes

seguinte chegue para assumir o posto de trabalho:

w) a CONTRATADA deverá atender o disposto na NR-7 que trata do

ProgramadeControleMédicodeSaúdeocupacional-PCMSo,realizandoexamesmédicos

"à"ii*i"""i., 
periódicos, de retorno ao trabalho, mudança de função e demissionais'

x)aCoNTRATADAmanteráseupessoalemconstantedisciplinanos
locais de serviço, identiticuao" foi n,'"io de crachás com foto "i"nt"' 

t entregando e fiscalizando o

uso dos equipamentos de proteçào individual - EPl, quando necessários'

Avenidâ da Sâúde, n" 415, Jardinr Nossa Senhora ãe Fátima - Americana/SP - CEP 134?84t0

0
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Hospital Municípal "Dr. Waldemar Tebaldí"

parágrafo primeiro: a FUSAME não se responsabilizará por compromissos assumidos pela

COúnefÀnA com terceiros, sejam eles de que natureza for'

panigrafo segundo: A CONTRATADA hca obrigada, ainda, a recolher todos os tributos, sejam federais'

estadüais ou municipais, que incidam ou venham a incidir sobre a operaçào'

parágrafo terceiro: caso a GoNTRATADA não teúa disponível a totalidade do pedido. antes do

io."!ir"nto dos serviços devená comunicar o gestor do compromisso sobre o fato, ftcando o recebimento

condicionado à anuência deste. Caso não haja anuência, a ôbrigação de fomecimento dos serviços fica

mantida. sendo aplicadas todas as penalidades por atraso'

parágrafo quarto: A FUSAME não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima 
-dos 

serviços'

ficanão a seu exclusivo critério a definição da quantidade necessária e do momento da aquisição'

Parágrafoquinto:ACONTRATADAsecomprometeaprestarosserviçoscomresponsabilidade.
sarantindo a total segurança e sigilo dos dados dos pacienies. documentos e informações obtidas no

ãmbiente da prestaçâã de serviço, conÍbrme exigido pela LGPD'

paÉgrafo sexto: A CONTRATADA será totalmente responsável pela inspeção e suporte à equipe'

bem ãomo pela elaboração e cumprimento das escalas de plantões, obrigando-se a manter os postos

ã"."*iç" s"-p." grum".idos dà funcionários, inclusive nos dias de folga ou faltas, com ou sem

apresentação de atestado médico.

PaÉgrafo sétimo: A CONTRATADA deverá executar os serviços respeitando

or" n"ao int.rf,rrum no bom andamento da rotina de funcionamento do Hospital'

;;; ô;;;;";;. Àesponsabilizando por eventuais paralisações dos serviços

;;r.g"d;;, 
-.;. 

repàsre de qualquer ônus ao contratante' para que não

serviços prestados.

os horários de

confbrme estiP

, por parte dos

t)

e

haja interrupção dos

l,a râgrafo oitavo: A CONTRATADA deverá fornecer quântitativo de profissionais de acordo com

nec css idade descrita na planilha da cláusula terceira' em decorrência de Íàltas' demissões. licenças

médicas. âtestados e férias de todo serviço de urgência e enlergen cia e na manutenção da Prestação

de serviço no Hospital Municipal deverão ser supridas' F icando sob sua resPonsabilidade

disponibilização imediata de substituto. sempre que necessario, para que não ocorra descontinuidade

no atendinrento do Hospital.

Paragrafonono:Quantoàsatividadesdesenvolvidasnosetor,oscolaboradoresdaC0NTRATADA
deverão: Seguir o. pro""dim"nto-r-ã"'eüsÀrtag, bem como das legislações vigentes para fiel e bom

cumprimento deste contrato.

Cláusula terceira: das normas gerais'

A CONTRATADA e/ou os profissionais por ela contratados não poderào cobrar dos pacientes ou de seus

;;";-p;"ú* qualquer valoi ou 
"on-,pt"n,,"nOçao 

pelos serviços prestados. nos termos deste instrumento'

Avenida da Saúde' n' 4 I 5'
e-mail: licitacao(a)

.lârdim Nossâ Senhorâ de Fátima -
FTJSAME'com'br ' telefone: (19

Americâra,/SP - CEP 134784Ú0

) 347t-6?50 - ramal 301

0

VPásinâ 5 d. 9



mrffiHÃml; +
Fundação de Saúde do Municipio de Americana - FUSAME

Hospitat Municipal "Dr. Waldemar Tebaldi'

Panigrafo quâÍo: na eventualidade de serem aJu izadas demandas face da FUSAME, em decorrência

deste instrumento, deveú a CONTRATADA providenciar/requerer a pronta exclusão da FUSAME do

pólo passivo dessas. sob Pena de incorrer em grave descumprimento contratua l. No caso da FUSAME ser

processada e condenada por dívidas/q uestões trabalhistas (seja na forma sol idária ou subsidiáníl). essas

poderão. automaticamente, pleitear. por meio do competente regresso. (ação de cobrança ou ação de

execução de título - o que melhor lhe convier) tudo que necessitou dispor por culpa da CONTRÀT

(sejam custas e/ou desPesas Processuais, dívida principaVcondenação' hononários advocatícios. hono

penclals, despesas administrativas' dentre outras verbas), sem prejuízo de perdas danos.c

advocatícios sucumbências, despesas extra, udiciais e custas/despesas processuais necessári a para efetivaç

da cobrança/execução e consequente recebimento/restioição' Saliente-se que também será desneccssana

confissão da CONTRAT.4'DA. podendo it

Paúgrafo quinto: a Íiscalização ou o acompanhamento .da .execução 
deste instmmento pelos órgãos

;ú?i;;;"r-;" SUS não .*.fúi, n.. ."ár, a responsabilidade da CONTRATADA nos termos da lei

qualquer notificação PréviÀ posto que estará configurada a

FUSAME, inclusive. reter valores (sem prévio aviso), até o limite da dív ida

vigente.

Cláusula quârtâ: da cessao e transferêncla.

E vedada a cessão ou transl'erência do objeto, no todo ou em parte'

(lláusula quintn: durirçio do con trato. suÀ t) oe aditamcntos.a

oprazodeduraçàodestecontratoadministrativoéde03(rês)mês'iniciando-senadatadaassinaturatlo
*liã", p"a*alr r., p.o*ogrdo uú o limite previsto no artigo 24' inciso IV' da Lei Federal 8'666/93' caso

;;j;;;üil ;.ç"n't"niáriu, iela de comunr atordo entre âs partes e 
'aia 

conveniência para a FIJSAME'

devidamente comProvada

Aveniü da Saúdg n" 415'Jardim Nossa

e-mail: licitacao@FUSAltt E'co
de Fátima - Àmericanà-/SP - CEP 13'178-í].Í)

lefone: (19) 3471-6750 - ramal 301

@

Vt'ágins (, d.()

Senhora
m.br - te

responsabilizando-se por cobrança indevida feita aos mesmos, por seus profissionais, empregados ou

prepostos, a que título for, em razão da execução dos serviços'

PaÉgrafoprimeim:éderesponsabilidadeexclusivaeintegraldaCONTRATADAautilizaçãode
p"..oã p#"*..rção do objeto contratado. não gerando neúum vínculo empregatício entre a FUSAME e

ãr- *rr' p-n*i"nais, em decorrência deste instrumento, sendo a CONTRATADA responsável

exclusivamente pelo pagamento de todas as obrigações trabalhislas (inclusive horas extras. se houver)'

previdenciririas, fi scais, tributárias e quaisquer outras'

panigrafo segundo: a coNTRATADA expressa ciência_e concordância com a total fiscalização do fiel

"rmpiim"nto 

"d"rte 
instrumento, neste caso específico voltado à esfera trabalhista e se todas as verbas

laúrais e sociais estão sendo quitâdas fielmente. exinrindo a F1SAME de quaisquer responsabilidades'

Panigrafoterceiro:paraquenãopairemdúvida.s'eaquiapenasreforçandooordenamento.jurídico.a
fUSÃnm não possui qruirqr", responsabilidades voltadas 

_ 

aos encargos trabalhistas. previdenciários'

fiscais e comerciais resuliantei da execução do contrato, ficando a CONTRATADA ciente do disposto no

artigo 7l da lei 8.666193.
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As<lespesasdecorrentesdestecontratoadnrinistrativocorrerãoporcontadaseguinteclassit.icação

"rç"r.i 
eri", órgão 04.00.00 _ FIISAMEI unidade orçamentiiria 04. 18.00 - FUSAME: tjnidade

Executora 04.1g.01 - Diretoria e Dependências; Função/Subfunção 10.302 - Assistência Hospitalar e

Anrbulatoriali programa 00gt - Rssisiência à Saúde púUtlca,fUSam,; Projeto/Atividade/Oper' Especial

2ll3 _ Manutenção FUSAMf,; ôlassificação Econômica 3.3.90.39.00 - outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica.

Cláusula sextà: da tlotação orcâmentáriâ.

Cláusula sétima: do Drc§o e forma de {]n to € reâiuste.

prestadas no período compreendido do dia 0l a 30 do mês'

Parágra fo segundo: face ao disposto na cláusula Prinleira, e de acordo com a propostâ apresentad

FÍ.ISAMI] ajusta com a CONTRATADA a prestação dos se rviços objeto da licitação Pelo valor máxi

de R$ 2. 129.400,00 (dois milhões, cento e vinte e nove tnil e quatrocentos reais), (relativo ao peri

meses), desde que observatlo €cum l)rido o d isD()sto nos I)nrásrafos sesu intes.

Parágra fo terceiro: O pagamento será mensal, nu su rrot' esti lado o rafo ntcr

rclon lmen âos se tnen os rofisg ais ftrrn
d

previa apresentação das escalas e dos relatórios compostos pe
CONTRATADA. ou seja, vinculado à

horas etêtivamente trabalhadas Pelos protissionais fomec idos, cujos documentos deverão ser

providenciados Pela CONTRATADA no prazo previsto no "câput" desta cláusula

A COMRATADA deve apresentar à Diretoria da FUSAME, até o 5' (quinto) dia útil de cada mês

.rUa"qr*a à prestação ao ,"*iço. as escalas e os relatórios compostos pelas horas efetivamente

trabalhadas pelos profi ssionais fomecidos'

Paúgrafo primeiro: após a conferênci4 aprovação.ou o pronunciamento da Diretoria' no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, a coNrnii,l»,1 
'páa"a 

emitir a 
'Nota 

riscal referente aos serviços prestados,

observados os valores a"riaor. 
'"á*ia.r*do-se 

como competência as horas de serviços efetivamente

a

o

Parágrafoquinto:aFUSAMESecofirpronletearealizaropâganlentoàC0NTRATADA.Inediante
crédito bancário, até o dia 30 (Íi;;Ê;;;;'rubr"qu"nt" uo áu-pr"roção dos serviços. desde que esres

estejam de acordo com o estabelecido neste contrato'

Paúgrafo sexto: o pâgamento pelos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA fica

condicionado, também, à entrega de todos os documentos exigidos neste instrumento'

Paragrafo quinto: o preço oÍêrtado é fixo' não sendo permitido qualquer reajuste durante o prazo de

vigência deste contrato.

Avenidâ ü Sâúde, n'415, Jardim Nossa

e-màil: licitacào@FLlSAül E'co
Senhorâ de Fátima -
m.br - telefone: (19

Americana/SP - CEP 13478á40

) 3471-6750 - râmâl 301
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Hospitat Municipal "Dr. Waldemar Tebaldi"

Cláusu la oitava : do con trole . aval vistoria e fisca lizacâo dos sc

A fiscalização exercida pela FUSAME sobre os serviços ora contratâdos não eximirá a GONTRATADA

o" ,r" pra"" responsabitidade co- pu"i"nt". e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução deste

contrato.

Panígrafo primeiro: a CONTRATADA facilitani à FUSAME o acompanhamento -e 
a fiscalização

oermanente dos serviços e prestaú todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da

íISA!{E, destinados para tal linalidade'

Panigrafo segundo: em qualquer hipótese é assegurado à.C-ONTRATADA amplo direito de defesa' nos

Lr.,it ã. rür'tr"ção vigenie, bem como o direito à interposição de eventual recurso'

ttsu nonil: as ob trâ àts

osdanoseprejuzoscausadospelacondutadaCONTRATAI)Aouseusprepostosserão-por.ela.reparados
à FUSAME em 48 (quarenta 

" 
ãito) to.' contadas da notiÍicação administrativa à CONTRATADA'

acrescidos de uma multa de 207o sobre o valor total desta contratação'

Parágrafo primeiro: a FLSAME não responderá por quaisquer ônus' direitos ou obrigação

Lgirrã"" ,ifu""ria, trabalhista, previdenciária ou-securilária' e deconentes da execução

contrato. cujo cumprimento e respànsabilidade caberão' exclusivamente' à CONTRATADA'

vinculados à
do presente

ParágraÍo segundo: a FLJSAME não resPondeú Por quaisquer comPmmissos assumidos

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como

qualquer dano causado a terceiros em deconênci a de seus atos, de seus empregados, prepostos

subordinados.

Parágrafo terceiro: a CONTRATADA man

habilúção e qualificação para esta Licitação'
teni. durante toda a execução deste contrato' as condições de

(lláusula dócima: tl0s enca os con trâtuâis.

úde n" 415, Jardim Nossa Senho ra de Fátimâ - Americàna/SP - CEP 13,178-610

Peladesistênciaouinexecuçãototalouparcialdocontrato,sujeitar.se.áaCONTRATADAàaplicaçãodas
seguintes Penalidades:

a)del0%(dezporcento)dovalortotaldocontratonocasoderescisãoadministrativaporatodesua
responsabilidade;

b)det0%(dezdécimosporcento)dovalortotaldocontratopeloatrasonocumprimentodequaisquer
nrâzíts ôu obrisacões Drevistos neste contrato' levando-se em contâ a periodicidade da prestação dos

i.ãiç".. .*..tLào-seos dias abonados pela FUSAME:

c) as multas previstas nos incisos anteriores serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à

;ôú'RATõA ou cobradas exra ou judicialmente, a critério da FUSAMEI e

d) além das estipulaçoes constantes deste contrato' sujeita-se a CONTRATADA à demais penalidades

il;#;;;üo gi aa I_"i r"à"rur 
".;g.oootç3, 

semire.luízo d. outras medidas cabíveis.

,\venidâ dâ S,
e
Ve-mail: licitacao@FUSAM O.com'br - telefone: (19) 3471-6?50 - râmâl 301
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Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME

Hospitat Municipat "Dr. Waldemar Tebaldi'

o presente contrato administrativo poderá ser rescindido pela FusAME. no todo ou em paíe, de pleno

ArIia, ". qualquer tempo. isento de qualquer ônus ou responsabilidades. independentemente de ação,

notificação ou interpelação judicial, quando se verificar:

a) o tlescumprimenlo das cltiusulas contraluais, espec(icações e prazos:

bi o cumprimento irreglar de cláusulas conlrolltois' especificações e pruosl

cj a parolxoção tlos s;emiços sem ju\ta caktu e sem prévia comunicação à FaSAME;

;i o'ri,tÀ***çao onl ou parcial do seu obieto' a associação da CONTRATADA com outrem e o

cessão ou transferênciü' total ou porcial desle intírumenlo:

;j 
- ; ,b"irnçao tle falêniia tta C1NTRATADA ou a instotüaÇão de intolvêncio civil de seus

propr ieláriosl

b 
- 

o rlescumprimento à Lei Federol n ' 8 666/93;

paúgrafo primeiro: ficam ressalvadas outras possibilidades de rescisão unilateral não previstas, mas que

a crité-rio da FUSAME interfiram na excelente execução deste instrumento'

Parágrafosegundo:emhipótesealgumaavontademanifestadapelaFIJSAMEensejaráopagamentode
multa.

(lláusula décimâ Dnnl :da o.

Cláusu la dócinlà sesunda: da 1lnculacão do contrâto e da

lntegraopresentecontratotodooProcedimentoAdministrativon.002.ll2,de26denovembrode
2021.
Este contrato administrativo é regido pela Lei Federal n' 8'666193' bem como poÍ suas alterações

posteriores.

Porestaremjustoseacordados,aspartes,napresençadeduastestemunhas,firmamopresenteem03(três)
vias de igual teor

FL]NDAÇ Ão DE SAUDE MUNI E AMERICANA _ FUSAME
ESIDENTE DA FUSAMEDouglas Henrique Magalh Ferre

INSTITUTO TNNOVA RE GEST Élrce" - CoNTRATADA

Geraldo César do Rosário ( SENTANTE LEGAL)

cstemunhas:

Ccisr.r.^^,., \e.-ct<,tLi.-

S TI

.i. Lra Crlshna S, COíê I

e,fr-q3-(-6aG- 11

Avenida da Saúdq n" 415, Jardim Nossa Senhora de Fátimâ - .{.mericânr/SP - CEP 13'1784!0

ome:
CPF
No

T
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